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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 018/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 088/2024 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Objeto: Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da empresa LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO LTDA, para realização de um espetáculo de Natal, com o grupo “ESPAÇO SOU ARTE”. 

O evento ocorrerá no dia 23/12/2024 com início às 20 horas na praça da Matriz. 

Dotação Orçamentária: 08.003.13.392.0004-2040.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3920 – 000) (3930 

– 504) (81052 – 1052) (61056 – 1056) (91057 – 1057) (101065 – 1065) 

Data do Parecer Jurídico Inicial: 03/10/2024 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 07/10/2024 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 08/10/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Fernando Carlos Coimbra, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 088/2024, Inexigibilidade nº 018/2024 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, inc. III alínea “c”. 

 

OBJETO: Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da empresa LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO LTDA, para realização de um espetáculo de Natal, com o grupo “ESPAÇO SOU ARTE”. 

O evento ocorrerá no dia 23/12/2024 com início às 20 horas na praça da Matriz. 

 

VENCEDOR: 

 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o Nº 

08.245.733/0001-06 

R$ 37.500,00 

TOTAL R$ 37.500,00 

 

 

 

Rancho Alegre, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE SUSPENSÃO   

 

PREGÃO Nº. 025/2024 - PMRA – NATUREZA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO – MENOR 

PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2024 

 

MODALIDADE: Pregão – natureza do procedimento eletrônico – menor preço por item – Sistema Registro 

de Preços. 

OBJETO: Contratação de empresa para Futuras e Possíveis Aquisições de Materiais e Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI, pelo Sistema de Registro de Preços para atender os funcionários da Prefeitura do 

Município de Rancho Alegre – PR, por 12 meses. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 60.460,76 (sessenta mil quatrocentos e sessenta reais e setenta e seis centavos), 

conforme Anexo I deste Edital. 

 

O PRESENTE PROCESSO FICA SUSPENSO POR TEMPO INDETERMINADO, POR MOTIVO DE 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL. 

Dessa forma, a nova data de abertura, será comunicada oportunamente. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251 

E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

Prefeitura do Município – Departamento de Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

 

Rancho Alegre – PR, 8 de outubro de 2024. 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 109/2024 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 028/2024 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o registro de preços para possíveis e futuras aquisições de 

Medicamentos e Materiais Hospitalares para a Unidade Mista de Saúde do Município, por dispensa de licitação, 

COMPROMISSO entre a empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI e o 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula 

de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.743.242/0001-61, com sede e foro na Rua Maria Olímpia Jardim, 

n° 370ª, Jardim Izabel, na cidade de Campo Mourão, CEP nº 87.309-185, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) 

DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, inscrito(a) no CPF sob nº 695.940.829-68. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Campo Mourão – PR. 

 

OBJETO: Registro de preços para possíveis e futuras aquisições de Medicamentos e Materiais Hospitalares para a Unidade 

Mista de Saúde do Município, por dispensa de licitação, por 12 meses, com especificações, quantitativos estimados e preços 

máximos admitidos abaixo discriminados: 
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VALOR TOTAL: R$ 26.820,60 (vinte e seis mil oitocentos e vinte reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08/10/2024 à 07/10/2025 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 08 de outubro de 2024. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO 

ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Dinamara Gasparello Cavalli 

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES - EIRELI 

Lígia Maria Rett Fonseca  

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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RESOLUÇÃO Nº006/2024 

 

SUMULA: Aprova o termo de adesão e plano de ação da 

Deliberação nº 034/2024 CEDIPI/PR, incentivo para o 

Projeto “Viaja mais 60 – Fase II”, como cofinanciamento 

com a finalidade promover a inclusão social da pessoa idosa 

por meio do fomento das atividades turísticas, incentivando 

o seu bem-estar e o desenvolvimento econômico das Regiões 

Turísticas Paranaense. 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 363 de 23 de Outubro de 2017 alteração 413 de 12 de Fevereiro de 2019. 

Considerando: 

- Lei Municipal nº 363 de 23 de Outubro de 2017  

- Alteração da Lei Municipal n° 413 de 12 de Fevereiro de 2019. 

- Estatuto do Idoso 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o termo de Adesão e Plano de Ação da Deliberação nº 034/2024 CEDIPI/PR, 

incentivo para o Projeto “Viaja mais 60 – Fase II”, como cofinanciamento com a finalidade de 

promover a inclusão social da pessoa idosa por meio do fomento das atividades turísticas, 

incentivando o seu bem-estar e o desenvolvimento econômico das Regiões Turísticas. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 09 de outubro de 2024. 

 

RAFAEL VINICIUS DE CAMPOS 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 

Rancho Alegre – Paraná 
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